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Envase Volante 







INSTRUÇÃO NORMATIVA No - 17, DE 23 DE JUNHO DE 2015  
 
A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ- RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto 
no 6.871, de 4 de junho de 2009, que regulamenta a Lei no 8.918, de 14 de julho de 1994, no Decreto 
no 8.198, de 20 de fevereiro de 2014, que regulamenta a Lei no 7.678, de 08 de novembro de 1988, e 
o que consta do Processo no 21000.008322/2012-19, resolve:  
 
 
Art. 1o Aprovar os requisitos e os procedimentos administrativos para:  
 
I - o registro de estabelecimento e de produto;  
 
II - a elaboração de produto em unidade industrial e em estabelecimento de terceiro; e  

 

III - a contratação de unidade volante de envasilhamento de vinho 







QUE OUTRAS COOPERATIVAS 
OU OUTRAS FORMAS DE 
ASSOCIAÇÕES, ASSIM COMO 
OUTROS PRODUTOS, POSSAM 
BENEFICIAR-SE  DESSA 
INOVAÇÃO. 


